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COPEL - Licitações

De: Vanderlei Bastos <vbastos@casadamoeda.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 1 de setembro de 2025 17:15
Para: COPEL - Licitações
Cc: Wagner Fernando Bueno Coelho; Ivy Bertao de Moraes
Assunto: ENC: Diligência - atestado de capacidade técnica
Anexos: ANEXO A 1.pdf; ANEXO C - Sol. de manutenção corretiva no equip..pdf; 

ANEXO C contrato de representação.pdf; lANEXO A 2.pdf; CERTIFICADOS 
OPERACIONAL.zip; CERTIFICADOS MANUTENÇÃO.zip; ANEXO C 
FURN20250901085443_1352268747 (2) (2).pdf; ANEXO C 
FURN20250901085443_1352290425.pdf; ANEXO C FURN20250901085444_
1352273877.pdf; ANEXO C FURN20250901085444_1352273878.pdf; ANEXO C 
FURN20250901085444_1352288045.pdf; ANEXO C FURN20250901085444_
1352288047 (1).pdf; ANEXO C FURN20250901085444_1352288047.pdf; 
ANEXO C FURN20250901085444_1352290423.pdf; ANEXO C 
FURN20250901085445_1352271633.pdf; ANEXO C FURN20250901085445_
1352271634.pdf; ANEXO C FURN20250901085445_1352276152.pdf; ANEXO C 
FURN20250901085446_1352268755.pdf; ANEXO C.pdf

Prioridade: Alta

Prezados, 
  
Considerando o exposto nos autos do documento trazido pela representante do Senado Federal 
(COPEL), venho esclarecer os fatos que compõem este documento abaixo: 
  
A empresa ANDREISA RODRIGUES atendeu, em sua plenitude, as cláusulas contratuais 
pactuadas entre ambas as instituições acerca do fornecimento do equipamento especificado 
na montagem em nosso parque industrial, treinamento específico de nossa mão de obra 
operacional e de manutenção mecânica e elétrica dentro da vigência da assistência técnica 
da garantia contratual de um ano após a emissão de laudo de aceitação definitiva do 
equipamento. A assistência técnica, manutenção corretiva, foi realizada para atendimento na 
funcionabilidade plena deste equipamento dentro da vigência de um ano da garantia do 
equipamento dado pelo fabricante. 
  
Anexamos os certificados e a ficha de comparecimento do treinamento direto no equipamento nas 
equipes operacional e de manutenção mecânica e elétrica (ANEXO A e B); 

  
Anexamos, também, as solicitações feitas à empresa ANDREISA RODRIGUES na visita técnica 
para manutenção corretiva e relatório de visita do fabricante do equipamento dentro da vigência 
da garantia do equipamento de um ano. (ANEXO C). 
  
Finalmente, ressaltamos que a empresa ANDREISA RODRIGUES prestou o serviço de 
manutenção corretiva, dentro da assistência técnica, no período de um ano, conforme pactuada 
entre ambas as instituições. dentro da garantia do equipamento pelo fabricante. 
  
Registro, ainda, que anexamos alguns documentos que foram gerados probatórios nas realizações 
da manutenção corretiva no ajuste da funcionalidade do equipamento em nosso processo 
produtivo. 
  

 Geralmente, você não recebe emails de vbastos@casadamoeda.gov.br. Saiba por que isso é importante   
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Acredito ter, desta forma, fundamentado minha busca para esclarecimento das solicitações 
contidas neste documento. 
  
É o que nos cabe registrar nos autos deste documento até a presente data 
  

 
  

  

De: Ivy Bertao de Moraes 

<ivy.moraes@casadamoeda.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 

2025 14:43 

Para: Vanderlei Bastos 

<vbastos@casadamoeda.gov.br> 

Assunto: ENC: Diligência - atestado de capacidade técnica 

  

Vanderlei, boa tarde! 

  

Você foi o fiscal deste contrato, certo? Favor responder o questionamento abaixo. 

  

Att 

  

Ivy Bertão de Moraes 

Gerente 

Seção Administrativa do Departamento de Cédulas - SEADC 

Departamento de Cédulas - DECED 

(21) 2184-3050 

De: Wagner Fernando Bueno Coelho <wagner.coelho@casadamoeda.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 09:55 

Para: julianas@senado.leg.br; licita@senado.leg.br; Jacqueline Sekula de Miranda Basto 

<jacqueline.basto@casadamoeda.gov.br>; Ivy Bertao de Moraes <ivy.moraes@casadamoeda.gov.br>; Pedro 

Goncalves Da Silva Filho <pedro.filho@casadamoeda.gov.br> 

Cc: Marcos Jose dos Santos Filho <mfilho@casadamoeda.gov.br> 

Assunto: ENC: Diligência - atestado de capacidade técnica 

  

  
Bom dia! 
  
Equipe @DECED, 
  
O contrato n° 1494/2024 (id SEI 40953999), foi assinado em 22/03/2024, vigente por 18 meses; no 
valor total de R$1.240.000,00; firmado com a empresa ANDREISA RODRIGUES, inscrita no CNPJ 
nº 32.048.939/0001-12; instrumento publicado no D.O.U., em 27/03/2024 (id SEI 41027760),cujo 
objeto é a aquisição de virador estacionário de pilha de papel; cuja gestão foi instruída nos autos 
do processo de acompanhamento nº 18750.002879/2024-92. 
  
Sendo o DECED, gestor da contratação em questão, peço atender ao solicitado pela Sr.ª Juliana 
Sá, vide e-mail anterior. 
  
Trata-se de diligência relativa ao do pregão eletrônico nº 90093/2025, para atendimento da 

Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF, do Senado Federal. 

Vanderlei Bastos 

Analista de Gestão 

SEADC - Seção Administrativa do Departamento de Cédulas
DIOPE - Diretoria de Operações 

Telefone: + 55 21 2184-2839 

E-mail:  vbastos@casadamoeda.gov.br 
www.casadamoeda.gov.br 
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"Com objetivo de verificar se a empresa atende aos requisitos exigidos no edital, 

solicitamos que a empresa CASA DA MOEDA DO BRASIL confirme que a empresa 

ANDREISA RODRIGUES prestou, efetivamente, os serviços de manutenção 

referente ao Contrato nº 1494/2024. Solicitamos, se possível, o envio de 

documentos comprobatórios." 

  
Atenciosamente, 

  

 

Wagner Fernando Bueno Coelho 

Superintendente 

DEGEC – Departamento de Contratações 

DIGES - Diretoria de Gestão 

Telefones: +55 21 2184 2449 

Novo E-mail: wagner.coelho@cmb.gov.br 
www.casadamoeda.gov.br 

 

  

  

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Enviadas: Quinta-feira, 28 de Agosto de 2025 17:03 

Para: SEPPC <SEPPC@casadamoeda.gov.br>; DEGEC <degec@casadamoeda.gov.br> 

Assunto: Diligência - atestado de capacidade técnica 

  

 Algumas pessoas que receberam esta mensagem não costumam receber emails de 

licita@senado.leg.br. Saiba por que isso é importante 
 

Prezados, boa tarde. 

  

Trata-se de diligência a ser realizada no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90093/2025 (contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de máquina de costura automatizada para acabamento 

gráfico, associado ao serviço de treinamento e manutenção periódica anual, para a Secretaria de 

Editoração e Publicações – SEGRAF do Senado Federal). 
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Para comprovação de capacidade técnica exigida em edital, a empresa ANDREISA 

RODRIGUES enviou o atestado em anexo, emitido pela empresa CASA DA MOEDA DO BRASIL. 

  

Contudo, permanece pendente a comprovação de Capacidade Técnica em manutenção. Não foi 

apresentado atestado que demonstre experiência mínima de 6 meses na manutenção de máquinas 

gráficas automatizadas, conforme exigido no subitem 12.3.1.1 do edital. O atestado apresentado 

refere-se apenas ao fornecimento e instalação de equipamento, não abrangendo a manutenção. 

  

O item 7.9 do contrato (no contrato, está como 8.9), há a seguinte informação: “A alimentação 

(lanche e almoço) dos profissionais que instalará o equipamento e ministrará o treinamento 

operacional e de manutenção será de responsabilidade do fornecedor”. 

  

Lendo o contrato, subentende-se, s.m.j., que a empresa ANDREISA RODRIGUES forneceu o 

treinamento para manutenção, não efetuando a manutenção propriamente dita 

  

Com objetivo de verificar se a empresa atende aos requisitos exigidos no edital, solicitamos que a 

empresa CASA DA MOEDA DO BRASIL confirme que a empresa ANDREISA RODRIGUES prestou, 

efetivamente, os serviços de manutenção referente ao Contrato nº 1494/2024. Solicitamos, se 

possível, o envio de documentos comprobatórios. 

  

Atenciosamente, 

  

Juliana Sá de Almeida Bezerra   

Agente de Contratação 

Senado Federal | SADCON | COPEL 

Av. N2 | Bloco 16 | Sala 28 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 

  

Esta mensagem da Casa da Moeda do Brasil, Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério da 

Fazenda, é enviada exclusivamente ao seu destinatário e pode conter informações confidenciais, 

protegidas por sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas 

da lei. Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, informando o 

equívoco. 


